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SJO 34/2025 

 

A Gerência-Geral de Recursos reuniu-se no dia vinte e seis de novembro de dois mil e vinte 
e cinco para deliberação, sendo a Sessão de Julgamento presidida pela Gerente-Geral de 
Recursos, Sra. Sarah Machado Luz, contando ainda com os seguintes membros votantes 
para composição do colegiado julgador: a Coordenadora Substituta da Primeira 
Coordenação Especializada de Recursos, Nádia Lima Dias Cabral Gomes, a Coordenadora da 
Segunda Coordenação Especializada de Recursos, Lúcia Cristina do Nascimento 
Nogueira, a Coordenadora da Terceira Coordenação Especializada de Recursos, Rosenilde 
Martins Lima Borges, além de membros designados, os quais assentaram entendimento e 
decisão sobre as matérias pautadas, estando presente também a Coordenadora da 
Coordenação Processante, Alessandra Silva Torres, a qual ficou incumbida de tomar nota 
das deliberações e elaborar a Ata da Sessão de Julgamento Ordinária. 
  
1. ASSUNTOS DE GESTÃO 
  
1.1 Indicação de membro designado para compor a mesa deliberativo  
A Gerente-Geral de Recursos designou sucessivamente, como membros julgadores, 
os servidores Teresa Amanda Correia Lima Castelo Branco, da Primeira Coordenação 
Especializada de Recursos; Carlos Renato Ponte da Silva, da Segunda Coordenação 
Especializada de Recursos e Mateus Matias Pinheiro, da Gerência-Geral Recursos. 
  
1.2 Relatoria dos itens da Primeira Coordenação Especializada de Recursos 
Os itens 2.1.012 a 2.1.014, 2.1.016 a 2.1.021 e 2.1.026 foram relatados, com prerrogativa de 
voto, pela servidora Teresa Amanda Correia Lima Castelo Branco. 
  
1.3 Relatoria dos itens da Segunda Coordenação Especializada de Recursos 
Os itens 2.2.008 a 2.2.014 e 2.2.016 a 2.2.019 foram relatados, com prerrogativa de 
voto, pelo servidor Carlos Renato Ponte da Silva.  
 
1.4 Relatoria dos itens da Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
Os itens 2.3.001 a 2.3.006 foram relatados, com prerrogativa de voto, pelo servidor Mateus 
Matias Pinheiro. 
 
1.5 Itens incluídos em pauta 
Após apreciação e decisão do Colegiado, foram incluídos em pauta os itens 2.2.018 e 2.2.019. 
 
1.6 Itens com requerimento de sigilo 
Após apreciação e decisão do Colegiado, foi deferido o requerimento de sigilo para o item 
2.1.012 (Renumerado para 3.1.004). 
  
1.7 Declaração de impedimento e suspeição 
Não houve. 
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1.8 Quantidade de recursos julgados 
Foram julgados 51 (cinquenta e um) recursos, conforme detalhado nos tópicos 2 e 3 a seguir. 
  
  
2. RECURSOS DELIBERADOS 
  
2.1 Recursos da Primeira Coordenação Especializada de Recurso 
  
Item: 2.1.001 
Recorrente: NATULAB LABORATORIO S.A 
CNPJ: 02.456.955/0001-83 
Número do Processo: 25351.396885/2022-04 
Expediente: 0845156/25-0 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº  1452002/25-8 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.002 
Recorrente: DR. REDDYS FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 03.978.166/0001-75 
Número do Processo: 25351.074658/2017-55 
Expediente: 0856906/25-5 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1453495/25-1 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.003 
Recorrente: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 33.258.401/0001-03 
Número do Processo: 25351.492746/2022-01 
Expediente: 0856077/25-9 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1456777/25-1 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.004 
Recorrente: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 64.171.697/0001-46 
Número do Processo: 25351.068151/2025-72 
Expediente: 0865980/25-0 
Área de origem: GGMED 



ATA 
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS – GGREC 

34ª Sessão de Julgamento Ordinária 
 
 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1458003/25-0 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.005 
Recorrente: CADILA PHARMACEUTICALS LIMITED 
CNPJ: DH.NUM.BER/0001-44 
Número do Processo: 25351.255133/2023-67 
Expediente: 0899266/25-8 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1457954/25-5 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.006 
Recorrente: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 10.588.595/0010-92 
Número do Processo: 25351.553166/2013-41 
Expediente: 0911307/25-7 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1458405/25-5 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.007 
Recorrente: BAYER S.A. 
CNPJ: 18.459.628/0001-15 
Número do Processo: 25351.212657/2007-43 
Expediente: 0835157/25-3 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1470661258 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.008 
Recorrente: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 64.171.697/0001-46 
Número do Processo: 25351.109097/2012-76 
Expediente: 0927048/25-6 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1504985/25-8 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
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Item: 2.1.009 
Recorrente: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 64.171.697/0001-46 
Número do Processo: 25351.109097/2012-76 
Expediente: 0927051/25-7 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1506188/25-6 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.010 
Recorrente: LUNDBECK BRASIL LTDA. 
CNPJ: 04.522.600/0001-70 
Número do Processo: 25351.003042/2018-81 
Expediente: 0982949/25-1 
Área de origem: GGMED 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1509997/25-2 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.011 
Recorrente: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 
CNPJ: 0336125200013 
Número do Processo: 25351.445412/2019-34 
Expediente: 1003421/23-8 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.012 
Recorrente: RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOSLTDA. 
CNPJ: 26.900.161/0001-25 
Número do Processo: 25351.877373/2021-55 
Expediente: 1003399/23-8 
Área de origem: GGFIS 
RECURSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA RENUMERADO PARA O ITEM 3.1.004 
 

 
Item: 2.1.013 
Recorrente: IZA SUPLEMENTOS NATURAIS LTDA. 
CNPJ: 32.203.411/0001-70 
Número do Processo: 25351.646549/2023-91 
Expediente: 0144812/24-9 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 3923897 
SEI/CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
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Item: 2.1.014 
Recorrente: ABG DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 08.734.278/0001-02 
Número do Processo: 25351.171561/2024-19 
Expediente: 0759698/24-7 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1520827/25-8 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.015 
Recorrente: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 
CNPJ: 03.361.252/0001-34 
Número do Processo: 25351.445412/2019-34 
Expediente: 1044247/24-2 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.016 
Recorrente: EVAS PRODUTOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ: 00.826.521/0001-00 
Número do Processo: 25351.458173/2022-88 
Expediente: 1473549/24-8 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1485013/25-0 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.017 
Recorrente: ORTOSPINE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 08.832.121/0001-01 
Número do Processo: 25351.335309/2024-44 
Expediente: 1602344/24-8 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1490972/25-0 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.018 
Recorrente: GOLD ANALISA DIAGNOSTICA LTDA. 
CNPJ: 03.142.794/0001-16 
Número do Processo: 25351.401515/2024-50 
Expediente: 1717493/24-6 
Área de origem: GGFIS 



ATA 
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS – GGREC 

34ª Sessão de Julgamento Ordinária 
 
 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1509890/25-9 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.019 
Recorrente: PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 00.028.682/0001-40 
Número do Processo: 25351.555709/2022-11 
Expediente: 1744319/24-3 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1509042/25-9 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.020 
Recorrente: PF CONSUMER HEALTHCARE BRAZIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 30.872.270/0001-53 
Número do Processo: 25351.823412/2024-47 
Expediente: SEI 3371829 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER DO RECURSO POR 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 3918606 
SEI/CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
Item: 2.1.021 
Recorrente: DWL BRASIL - PRODUTOS NATURAIS LTDA. 
CNPJ: 36.748.204/0001-52 
Número do Processo: 25351.272341/2024-10 
Expediente: 0035044/25-3 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1508846/25-1 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.022 
Recorrente: MEDSONDA IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTAVEIS LTDA. 
CNPJ: 05.150.338/0001-43 
Número do Processo: 25351.450320/2024-33 
Expediente: SEI 3450543 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.023 
Recorrente: BAXTER HOSPITALAR LTDA. 
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CNPJ: 49.351.786/0001-80 
Número do Processo: 25351.755299/2023-89 
Expediente: 0354321/25-1 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.024 
Recorrente: GROSSMED COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 05.022.522/0001-08 
Número do Processo: 25351.891912/2021-69 
Expediente: 0598372/25-3 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.025 
Recorrente: IMCD BRASIL FARMACÊUTICOS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 62.651.955/0004-09 
Número do Processo: 25351.418589/2024-25 
Expediente: 0611053/25-0 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.1.026 
Recorrente: GRANNERO PRESUNTO CRU LTDA. 
CNPJ: 18.282.495/0001-54 
Número do Processo: 25351.371656/2024-31 
Expediente: 0815415/25-7 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1526326/25-1 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.1.027 
Recorrente: CHRON EPIGEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 04.415.365/0001-38 
Número do Processo: 25351.025820/2025-11 
Expediente: 0962828/25-4 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1400580/25-1 - 
CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 32/2025 
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2.2 Recursos da Segunda Coordenação Especializada de Recursos 
   
Item: 2.2.001 
Recorrente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 07.925.451/0001-89 
Número do Processo: 25765.393999/2019-27 
Expediente: 8519784/21-0 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.2.002 
Recorrente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 07.925.451/0001-89 
Número do Processo: 25765.393999/2019-27 
Expediente: 0063524/22-3 
Área de origem: GGPAF 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.2.003 
Recorrente: APM TERMINALS ITAJAÍ S.A. 
CNPJ: 04.700.714/0001-63 
Número do Processo: 25741.562149/2017-91 
Expediente: 8510597/21-9 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 518/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
Item: 2.2.004 
Recorrente: LABORATORIOS B. BRAUN S.A. 
CNPJ: 31.673.254/0001-02 
Número do Processo: 25351.150043/2019-02 
Expediente: 8506727/21-9 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 519/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.005 
Recorrente: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 44.015.477/0006-20 
Número do Processo: 25759.559935/2017-12 
Expediente: 0131583/22-1 
Área de origem: GGFIS 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
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Item: 2.2.006 
Recorrente: UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA. 
CNPJ: 11.806.723/0006-03 
Número do Processo: 25759.263611/2017-36 
Expediente: 0221142/22-3 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 517/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.007 
Recorrente: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Número do Processo: 25351.084967/2016-81 
Expediente: 0145189/22-8 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 522/2025 – SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.008 
Recorrente: MOISES FRANKLIN GUEDES TARDIM 
CNPJ: ***.153.267-** 
Número do Processo: 25351.234278/2020-81 
Expediente: 0393899/23-3 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 465/2025 – SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.009 
Recorrente: GEMINI INDÚSTRIA DE INSUMOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ: 10.690.195/0001-00 
Número do Processo: 25767.281515/2017-31 
Expediente: 0246627/22-1 
Área de origem: GGPAF 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 466/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.010 
Recorrente: NATULAB LABORATORIO S.A 
CNPJ: 02.456.955/0001-83 
Número do Processo: 25351.721972/2017-39 
Expediente: 0675655/22-6 
Área de origem: GGFIS 
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Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 467/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.011 
Recorrente: BAYONNE COSMETICOS LTDA. 
CNPJ: 85.040.103/0001-38 
Número do Processo: 25743.442200/2017-20 
Expediente: 4278116/22-5 
Área de origem: GGPAF 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 468/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.012 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 
CNPJ: 00.352.294/0062-32 
Número do Processo: 25752.628176/2019-77 
Expediente: 4288223/22-1 
Área de origem: GGPAF 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 469/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.013 
Recorrente: RESITECH BRAZILIN QUALITY GROUP LTDA. 
CNPJ: 03.477.629/0001-15 
Número do Processo: 25351.715131/2019-54 
Expediente: 4303936/22-7 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 470/2025 – SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.014 
Recorrente: EFICACIA FARMACIA DE MANIPULACAO E COMERCIO LTDA. 
CNPJ: 64.397.490/0001-94 
Número do Processo: 25351.279938/2019-10 
Expediente: 4310054/22-6 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 471/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
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Item: 2.2.015 
Recorrente: EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS 
CNPJ: 01.248.111/0001-84 
Número do Processo: 25751.728775/2019-08 
Expediente: 4308829/22-4 
Área de origem: GGPAF 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR 
 

 
Item: 2.2.016 
Recorrente: LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAL S.A. 
CNPJ: 43.368.422/0001-27 
Número do Processo: 25764.710091/2018-11 
Expediente: 4329002/22-1 
Área de origem: GGPAF 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 473/2025 – SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.017 
Recorrente: MYRALIS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ: 17.440.261/0001-25 
Número do Processo: 25351.121166/2020-61 
Expediente: 4635262/22-7 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, para minorar a penalidade de multa, acompanhando a posição do relator 
descrita no Voto nº 474/2025 – SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 2.2.018 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 
CNPJ: 00.352.294/0062-32 
Número do Processo: 25752.628176/2019-77 
Expediente: 4288248/22-6 
Área de origem: GGPAF 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 469/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
 
Item: 2.2.019 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 
CNPJ: 00.352.294/0062-32 
Número do Processo: 25752.628176/2019-77 
Expediente: 4311485/22-7 
Área de origem: GGPAF 
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Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 469/2025 – 
SEI/CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
2.3 Recursos da Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
  
Item: 2.3.001 
Recorrente: MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 03.580.620/0001-35 
Número do Processo: 25351.409850/2024-04 
Expediente: 1002472/25-3 
Área de origem: GGTPS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1527102/25-7 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 2.3.002 
Recorrente: FANEM LTDA. 
CNPJ: 61.100.244/0001-30 
Número do Processo: 25351.485783/2008-04 
Expediente: 1012210/25-1 
Área de origem: GGTPS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1526839/25-1 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 2.3.003 
Recorrente: LOCCUS DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 05.094.718/0002-99 
Número do Processo: 25351.037049/2025-25 
Expediente: 1128157/25-0 
Área de origem: GGTPS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1526891/25-1 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 2.3.004 
Recorrente: TAUROVITA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 
CNPJ: 10.661.826/0001-55 
Número do Processo: 25351.134710/2025-40 
Expediente: 1189331/25-0 
Área de origem: GGTPS 
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Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-
LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1527184/25-8 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 2.3.005 
Recorrente: VITALIFE INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA. 
CNPJ: 04.360.409/0001-70 
Número do Processo: 25351.031319/2025-94 
Expediente: 0975241/25-7 
Área de origem: CCOSM/GHCOS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1527185/25-5 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 2.3.006 
Recorrente: LUIZ GUILHERME SARTORI & CIA LTDA. 
CNPJ: 04.861.623/0001-00 
Número do Processo: 25351.804229/2023-61 
Expediente: 0971043/25-6 
Área de origem: GGTPS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO POR PERDA 
DE OBJETO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 1527072/25-6 - 
CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 
 

2.4 Coordenação Processante 
Não há item a deliberar.  
  
  
3. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DE RECURSOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA 
  
3.1 Primeira Coordenação Especializada de Recursos 
 
Item: 3.1.001 
Recorrente: SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 61.070.694/0007-13 
Número do Processo: 25351.107839/2025-85 
Expediente: 1377300/25-1 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1485148/25-2 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 3.1.002 
Recorrente: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA. 
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CNPJ: 09.452.900/0003-06 
Número do Processo: 25351.102810/2025-15 
Expediente: 1477648/25-9 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1527187/25-0 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 3.1.003 
Recorrente: OPELLA HEALTHCARE BRAZIL LTDA. 
CNPJ: 38.391.432/0001-43 
Número do Processo: 25351.015740/2025-58 
Expediente: 1246658/25-9 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1494854/25-9 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 3.1.004 
Recorrente: RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOSLTDA. 
CNPJ: 26.900.161/0001-25 
Número do Processo: 25351.877373/2021-55 
Expediente: 1003399/23-8 
Área de origem: GGFIS 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, EXTINGUIR O RECURSO, conforme 
teor do Despacho nº 1531015/25-7 - GGREC/GADIP/ANVISA. 

 
3.2 Segunda Coordenação Especializada de Recursos  
  
Item: 3.2.001 
Recorrente: GR SERVICOS E ALIMENTACÃO LTDA. 
CNPJ: 02.905.110/0001-28 
Número do Processo: 25759.061810/2016-04 
Expediente: SEI 3849700 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão a quo, para 
conhecer o recurso nº 0585515/23-9 e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme teor do 
Despacho nº 857/2025 – SEI/GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 31/2025 

 
3.3 Terceira Coordenação Especializada de Recursos 
 
Item: 3.3.001 
Recorrente: FNL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 03.439.555/0001-22 
Número do Processo: 25351.183431/2019-61 
Expediente: 1322593/25-6 
Área de origem: GGREC 
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Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº  1527186/25-2 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 3.3.002 
Recorrente: CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS LTDA. 
CNPJ: 18.804.581/0001-80 
Número do Processo: 25351.149452/2023-34 
Expediente: 1324000/25-2 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1527192/25-8 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
Retorno da SJO 30/2025 

 
 
Item: 3.3.003 
Recorrente: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 01.645.409/0001-28 
Número do Processo: 25351.848776/2021-97 
Expediente: 1421168/25-1 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1523813/25-1 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
 
Item: 3.3.004 
Recorrente: MUSHBITES ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 50.365.776/0001-83 
Número do Processo: 25351.002768/2024-44 
Expediente: 1397101/25-3 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1524492/25-9 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 

 
Item: 3.3.005 
Recorrente: LABORATÓRIOS FERRING LTDA. 
CNPJ: 74.232.034/0001-48 
Número do Processo: 25351.406380/2022-57 
Expediente: 1421630/25-7 
Área de origem: GGREC 
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, NÃO SE RETRATAR da decisão a quo, 
conforme teor do Despacho nº 1524320/25-0 - GGREC/GADIP/ANVISA. 
 
3.4 Coordenação Processante 
Não há item a deliberar.  
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A reunião teve início às nove horas e trinta minutos, sendo suspensa às doze horas e retomada 
às quatorze horas. Por não haver nada mais a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada 
a 34ª Sessão de Julgamento Ordinária da GGREC às dezessete horas e trinta minutos do dia 
vinte e seis de dois mil e vinte e cinco. 
A presente ata segue lavrada pela Coordenadora da Coordenação Processante. 

 
 

 

 


